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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2018 
PROCESSO N. º 2018/63690 

 
O Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, CNPJ: 05.873.910/0001, criado pela Lei 
Complementar nº 039, de 09 de janeiro de 2002, é uma Autarquia dotada de personalidade jurídica de 
direito público, com sede e foro em Belém, Capital do Estado do Pará, vinculada à Secretaria de Estado de 
Administração Pública, com patrimônio e receitas próprias, gestão administrativa, técnica, patrimonial e 
financeira descentralizada, tendo por finalidade a gestão dos benefícios previdenciários do Regime de 
Previdência Estadual e dos Fundos Financeiro de Previdência do Estado do Pará e Previdenciário do Estado 
do Pará (Finanprev e Funprev), mediante Pregoeira designada pela Portaria nº 050/2018, publicada em 20 
de Março de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do Tipo Menor Preço, nas condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos.    
 
O procedimento licitatório obedecerá aos preceitos de direito público e, em especial, às disposições na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, os Decretos Estaduais de nº 199/2003 e n° 967, de 04 de maio 
de 2008, a Lei Estadual nº 6.474, de 6 de agosto de 2002 e Decretos Estaduais n º 877 e 878, de 31 de 
março de 2008, Instrução Normativa nº 0018, de 21 de maio de 2008, a Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a legislação 
correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
ANEXO I   - Termo de Referência. 
ANEXO II  - Proposta de Preço  
ANEXO III - Planilha de custos.  
ANEXO IV - Modelo de Declaração de vistoria e não vistoria (Modelo A e B)  
ANEXO V  - Declaração que emprega 5% de deficiente 
ANEXO VI  - Minuta do Contrato 
 

APLICAÇÃO DA LEI N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
Em havendo participação de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, serão adotados os 

procedimentos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. O próprio sistema do 
Comprasnet fará a identificação, conforme declaração das empresas participantes. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de Portaria. 
1.2. Quantidade: 03 POSTOS 
1.3. Horário: Segunda a sexta-feira, diurno, 44hs semanais no endereço da CONTRATANTE. 
1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
2. DA ABERTURA 
2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de Sistema Eletrônico 

(comunicação pela Internet), dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de 
acordo com as legislações mencionadas no preâmbulo deste Edital. 

2.2. DATA/HORA DA ABERTURA: 14/06/2018 -  10:00h (Horário de Brasília) 

2.3. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
2.4. ACESSO AO EDITAL: www.comprasgovernamentais.gov.br, www.compraspara.pa.gov.br, 

www.igeprev.pa.gov.br 
2.5. UASG: 925403 – Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará. 
2.6. RECEBIMENTO DA PROPOSTA: a partir da disponibilização do Edital no Sistema Eletrônico - 

COMPRASNET, até às 9h:59min da data de abertura 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.compraspara.pa.gov.br/
http://www.igeprev.pa.gov.br/
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3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da classificação orçamentária: 
a) Unidade Orçamentária: 84201 – IGEPREV 
b) Classificação Funcional Programática: 09.122.1297-8338 – Operacionalização de Ações 

Administrativas. 
c) Natureza da despesa: 339037 – Locação de mão de obra 
d) Fonte de Recursos: 0261006360 – Recursos Próprios Diretamente Arrecadados pela Administração 

Indireta 
e) Nº da Ação: 232087 

f) Valor: R$136.148,28 (Cento e trinta e seis mil, cento e quarenta e oito reais e vinte e oito centavos) 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no sistema eletrônico provido pela Secretaria 
de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
por meio do sítio www.comprasnet.gov.br. 

4.2. As empresas interessadas em participar do certame, e que não estejam credenciadas no SICAF, deverão 
providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos órgãos 
da Administração Pública, até o terceiro dia útil anterior a data de recebimento das Propostas (§ único, 
art. 3º do Decreto nº 3.722/2001). O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em 
qualquer unidade de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos 
Ministérios, das Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - 
SISG, localizada nas Unidades da Federação. 

4.3. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar em campo próprio do 
Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências previstas no Edital, bem como declarar a inexistência de fato 
superveniente impeditivo de sua habilitação e que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

4.4. As declarações mencionadas no item 4.3 deverão ser enviadas de forma virtual, ou seja, o fornecedor 
no momento da elaboração e envio de proposta, também enviará as referidas declarações pelo 
sistema, as quais poderão ser visualizadas pela pregoeira na fase de habilitação, não havendo 
necessidade de envio posterior por meio email ou de qualquer outra forma. 

4.5. As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado, detendo a condição de microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 
2006 deverão manifestar-se por declaração, também, em campo próprio do sistema. 

4.6. A falsa declaração sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
4.7. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 
4.8. Direito à vistoria nas instalações do local de execução dos serviços para o correto dimensionamento e 

elaboração da proposta, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 8h às 12 h e de 14 às 16h, devendo o agendamento ser efetuado previamente com o Sr. José 
Maurício (jose.mauricio@igeprev.pa.gov.br) 

a) No ato da visita, o servidor responsável emitirá atestado de visita técnica, que deverá ser juntado à 
documentação de habilitação do licitante. E caso este não vistorie o local deverá juntar anexo, 
juntamente com os documentos de habilitação, de acordo com o modelo II. 

b) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 
dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. 

c) A visita técnica deverá, obrigatoriamente, ser realizada por um representante da empresa, indicado 
previamente no agendamento da vistoria, o qual terá poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:xxxxx@igeprev.pa.gov.br
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d) A vistoria deverá envolver o seguinte endereço do Prédio do IGEPREV: Av. Alcindo Cacela nº 1962. 
Bairro de Nazaré, em Belém – Pará. 

 
4.9.  Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso 

de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no país, BEM COMO AS EMPRESAS 
DECLARADAS INIDÔNEAS E AS SUSPENSAS DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
e, ainda, empresas que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios detentores de mais de 10% 
(dez por cento) do capital social, responsáveis e técnicos que sejam administradores ou servidores do 
Estado, na data da publicação do Edital, na forma do art. 9º, inciso III, da Lei n.º 8.666/93.  

4.10. Desempenhem atividade impertinente e incompatível com o objeto desta licitação. 
4.11. A licitante ficará obrigada a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade de 

Cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF durante todo o 
procedimento licitatório, bem como durante o período da execução dos compromissos assumidos (art. 
55, Inc. XIII da Lei n.º 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520/2002). 

4.12. Não sejam constituídas em Cooperativas de Trabalho, nos moldes do Termo de Conciliação 
Judicial celebrado entre a União e o Ministério Público do Trabalho, nos autos do processo nº 1.082/02, 
da 20ª Vara do Trabalho de Brasília/DF. 

4.13. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, conforme 
previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos artigos 112, 115, 117 e 118, da 
Instrução Normativa – RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, licitante Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser 
CONTRATADA, não poderá se beneficiar da condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de 
tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão 
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em consequência do que 
dispõem o arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações.  

4.13.1. A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser CONTRATADA, 
após a assinatura do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá apresentar cópia dos 
ofícios, com comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do 
contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera 
vedação à opção por tal regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, 
Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

4.13.2.  Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo 
assinalado acima, o IGEPREV, em obediência ao princípio da probidade administrativa, 
efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, para que esta 
efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

4.13.3. A vedação de realizar cessão ou locação de mão de obra não se aplica às atividades de 
que trata o art. 18, § 5º-C, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações, conforme dispõe o art. 18, § 5º-H, da mesma Lei Complementar, desde que 
não exercidas cumulativamente com atividades vedadas.  

 
5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
5.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório deste Pregão, ou pedir esclarecimentos, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço licitacoes@igeprev.pa.gov.br, em até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 
para sua abertura, cabendo à pregoeira, juntamente com o setor jurídico, decidirem sobre a 
impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

mailto:licitacoes@igeprev.pa.gov.br
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5.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

5.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Administração do IGEPREV a licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a divulgação da “Proposta”, 
apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
 

6. DO REGISTRO DAS PROPOSTAS E DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 
6.1.  Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, a licitante deverá encaminhar, EXCLUSIVAMENTE 

por meio do sistema eletrônico, proposta inicial de preços devendo enviar a proposta eletrônica, até a 
data e hora marcadas para a abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 
fase de recebimento de propostas. 

6.2. A partir do horário previsto no edital terá inicio a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas, declarando aquelas que estarão em perfeita consonância com as 
especificações e condições de fornecimento previstas no edital e excluído aquelas que não se 
enquadraram nas especificações deste. 

6.3. A licitante deverá enviar proposta em campo adequado do sistema eletrônico, o valor unitário e global 
anual do objeto licitado, em moeda corrente nacional, já considerados os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

6.4. Os preços propostos serão registrados, indicando primeiramente o valor unitário e depois seu valor 
total, propostos em Reais (R$). Tanto na fase de proposta quanto na fase de lances, somente o valor 
total do objeto será utilizado pelo Sistema Eletrônico, sendo o valor unitário utilizado apenas para 
validação do valor total. 

6.5. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará a desclassificação da proposta. 
6.6. A licitante deverá, ainda, anexar no campo próprio do sistema eletrônico, sendo obrigatória, sob pena 

de desclassificação, as planilhas de custos e formação de preços, com detalhamento de todos os 
elementos que influem no custo operacional, preferencialmente, conforme modelo que consta do 
anexo II deste edital. 

6.7. A planilha de que trata o subitem anterior têm caráter exemplificativo, e deverá ser adequada a 
realidade de cada Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, no que couber; 

6.8. Os preços apresentados devem: a) refletir os de mercado no momento; b) compreender todas as 
despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como, impostos, tarifas, taxas, salários, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, etc...; c) serem irreajustáveis durante 
a validade da proposta; 

6.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela pregoeira.  

6.10. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

6.11. A desclassificação de proposta sempre será fundamentada e registrada no Sistema com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.12. Não será permitida a cotação de quantidade inferior à quantidade total prevista para objeto deste 
Edital. 

6.13. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. (Inciso III do art. 13o do 
Decreto no 5.450, de 2005). 

6.14. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (Inciso IV do art. 13o do Decreto no 
5.450, de 2005). 

6.15. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
7.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

7.2.  O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 
7.3.  Durante o transcurso da Sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
7.4.  Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
7.5.  Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
7.6.  Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 
7.7.  Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

7.8.  No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

7.9.  O encerramento da etapa de lances será decidido pela Pregoeira, que informará, com antecedência de 
1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

7.10. Decorrido o prazo fixado pela Pregoeira, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de 
lances. 

7.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

7.12. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e as 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015.  

7.13. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.14. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.15. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.16. Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de lances. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é 
utilizada como um dos critérios de classificação.   

7.16.1. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

7.16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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8. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
8.1. Encerrada a etapa de lance, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado pela pregoeira 

para enviar a Proposta. O Sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação disponibilizando-a 
a todos, inclusive para a sociedade. Nesse momento o fornecedor convocado deverá encaminhar os 
arquivos anexos, abaixo discriminados, por meio do link “Anexar”, no prazo de até 01(uma) hora após 
a convocação. A função de enviar anexo do fornecedor desaparecerá quando o pregoeiro clicar no 
botão “Encerrar Convocação”. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
I. Proposta de preço e Planilhas de Custos e Formação dos Preços em papel timbrado da empresa, 

conforme modelo constante do Anexo II A e II B, com detalhamento de todos os elementos que 
influem no custo operacional, inclusive tributos e encargos sociais com seus respectivos 
percentuais; atualizadas de acordo com o último lance ofertado, que serão examinadas pela 
pregoeira quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação; a indicação 
dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as 
categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 
na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO; e a quantidade de pessoal que será alocado na 
execução contratual. 

a) Qualificação da empresa (razão social, número de inscrição no CNPJ/MF), endereço, número de 
telefone e e-mail para contato; 

b) Nome do banco, código da agência e n.º da conta corrente para efeito de pagamento; 
c) Nome, CPF e endereço residencial do responsável pela assinatura do contrato. 
d) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: 

taxas, impostos, e outros; 
e) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
f) Preços unitário e total, de acordo com os praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso 

IV, da Lei nº 8.666/93, em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$). 
g) Quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual; 

II. Comprovação, mediante Atestado de Vistoria (Anexo IV. Mod. A ou B do Edital) de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições do imóvel onde serão prestados os 
serviços, fornecidas pela CONTRATANTE ou de que optou por pela não vistoria. 

8.2. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor valor global anual do 
objeto (valor mensal x 12 meses). 

8.3. Serão desclassificadas as propostas que: 
I. contenham vícios ou ilegalidades; 
II. não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência; 
III. apresentarem preços finais superiores ao valor máximo mensal estabelecido pelo órgão no 

instrumento convocatório; 
IV. apresentarem preços que sejam manifestamente inexeqüíveis;  

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
a) Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

b) Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes.  

8.3.2. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem 
da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que deverão ser 



   

 
 

R:\DAFIN\GERAS\GERAS CONTRATOS E SERVIÇOS\2018\CPL\Licitação e Dispensa de Licitação\02 PREGÃO ELETRONICO\Processos Licitatórios 2018\08 
Portaria\Edital 008-2018 - Portaria.doc Página 7 de 51 

Av. Alcindo Cacela nº 1962 – Bairro Nazaré – Belém (PA) 

CEP: 66.0040-020 – Fone: (91) 31823506 

http://www.igeprev.pa.gov.br – e-mail: licitacoes@igeprev.pa.gov.br 
 

utilizadas as seguintes convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 
Administração, a qual deverá ser utilizada pelo licitante para elaboração da planilha de 
custo/proposta.  

8.3.2.1. Convenção Coletiva de Trabalho (vigente) do SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
SERVICOS TERCEIRIZAVEIS TRABALHO TEMPORARIO LIMPEZA E CONSERVACAO 
AMBIENTAL DO ESTADO DO PARA SEAC, CNPJ nº 04.697.124/000129, e SIND DOS 
TRAB DE EMP DE A CONS HIG LIMP E SIM DO EST PA, CNPJ nº 05.046.362/000137. 

8.3.2.2. A remuneração dos profissionais itens desta licitação, a constar na planilha de custos 
e formação de preços da contratada, deve ser no mínimo, equivalente ao disposto na 
convenção coletiva vigente; 

8.4.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG nº 5, 
de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

8.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.7. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.8. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 
Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto 
aos salários das categorias envolvidas na contratação;  

8.9. Erros no preenchimento da Planilha não é motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
quando a Planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que 
se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação em prazo indicado 
pelo Pregoeiro; 

8.9.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de 
serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.13. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.14. Os anexos deverão ser enviados em arquivo específico tipo “doc” ou “xls”, compatível com o 
aplicativo Microsoft Word / Excel. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 



   

 
 

R:\DAFIN\GERAS\GERAS CONTRATOS E SERVIÇOS\2018\CPL\Licitação e Dispensa de Licitação\02 PREGÃO ELETRONICO\Processos Licitatórios 2018\08 
Portaria\Edital 008-2018 - Portaria.doc Página 8 de 51 

Av. Alcindo Cacela nº 1962 – Bairro Nazaré – Belém (PA) 

CEP: 66.0040-020 – Fone: (91) 31823506 

http://www.igeprev.pa.gov.br – e-mail: licitacoes@igeprev.pa.gov.br 
 

Após aceitação da proposta mais bem classificada, a Pregoeira convocará a licitante, através de anexo do 
próprio sistema, no prazo de Maximo de 1 hora apresentar documentação abaixo especificada. 
9.1. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 

I. à habilitação jurídica; 
II. à qualificação técnica; 
III. à qualificação econômico-financeira; 
IV. à regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema da seguridade social e o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS; 
V. à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso. 

a) A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do item 9.1 poderá ser 
substituída pelo registro cadastral no SICAF (habilitação parcial), assegurado à já inscrita o direito de 
apresentar a documentação atualizada no momento da habilitação. 

b) A habilitação das licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e da documentação 
complementar especificada neste Edital. 

c) As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão apresentar 
documentos que supram tais exigências. 

 
9.2. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de REGULARIDADE 

TRABALHISTA: 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 
7 de julho de 2011.  

 
9.3. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de      

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), bem 

como Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no 
mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a 
contratação, índices calculados com base nas demonstrações contábeis do exercício social anterior ao 
da licitação;  

b) Patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;  
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

e) Apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  

 
9.4. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICO-OPERACIONAL: 
a) Para a contratação de até 40 postos de trabalho, atestado comprovando que a CONTRATADA tenha 

executado contrato com um mínimo de 20 postos e, para contratos de mais de 40 (quarenta) postos, 
seja exigido um mínimo de 50%;  

b) Atestado de serviços de terceirização compatíveis em quantidade com o objeto licitado por período 
não inferior a 3 anos, podendo ser feito somatório de atestados para comprovação do período de 3 
anos; 
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c) Disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços;  

d) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um 
ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior;  

e) Todos os atestados de capacidade técnica apresentados poderão estar sujeitos à diligência, por parte 
do IGEPREV.  

f) Declaração de que a licitante tem ou instalará escritório na cidade de Belém/PA com representação 
dotada de infraestrutura administrativa e técnicas adequadas, com recursos humanos qualificados, 
necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias contados a partir da vigência do contrato. 
 

9.5. A Pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar 
as condições de habilitação das licitantes. 

9.6. A Pregoeira poderá, a seu critério, suspender a sessão para recebimento e análise dos documentos de 
habilitação, informando no chat o novo dia, data e horário para sua continuação.  

9.7. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido 
pela Pregoeira. 

9.8. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com 
indicação do número de inscrição no CNPJ. 

9.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

9.10. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

9.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.12. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério do IGEPREV, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

9.13. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará à 
Pregoeira convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

9.14. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, a 
Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.   

9.15. O descumprimento de qualquer prazo implicará na desclassificação e/ou inabilitação do licitante. 
9.16. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição aos 

comprovantes exigidos no presente Edital. 
9.17. Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova e compreenderá ainda as consultas: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria Geral 

da União – CGU (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ (cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php); 
c) Lista de Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  
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9.17.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

9.17.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 
 

10. DO RECURSO 
10.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo de até 30 minutos, durante o qual, qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recurso. 

10.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 

10.3. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do 
prazo da recorrente. 

10.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

10.5. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante, 
durante a sessão pública, o encaminhamento de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão 
realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico em formulários próprios, salvo quando não 
for possível por motivo devidamente comprovado, devendo ser escritos e entregues em duas vias, 
originais, e protocolizadas no Protocolo do IGEPREV até às 14h do dia em que se encerra o prazo, 
devendo, ainda, serem enviadas através do e-mail:  licitacoes@igeprev.pa.gov.br 

10.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos sem manifestação prévia, em formulário próprio, no 
ato da sessão pública, e fora dos respectivos prazos legais, enviados por email, bem como os que não 
contiverem a identificação e assinatura do responsável legal ou preposto da empresa.  

10.7. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto ao licitante 
vencedor. 

10.8. Os autos do processo permanecerão no órgão com vista franqueada aos interessados, na Sala da 
Coordenação de Administração e Serviços – COAS, nos dias úteis, no horário de 09h às 16h. As 
intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão apreciados pela 
autoridade competente. 
 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese em 

que a adjudicação caberá a autoridade competente para homologação. 
11.2. A homologação deste Pregão compete a Diretora de Administração e Finanças do IGEPREV. 
11.3. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor. 
 
12. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por contrato administrativo 

(Anexo V) assinado pelas partes, verificado o disposto no §4º do art. 62 da Lei n.º 8.666/1993, entre o 
IGEPREV e a licitante vencedora. 

12.2. A licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da ciência da 
convocação, para assinar o contrato, do qual fará parte integrante o Edital e a proposta e demais 
documentos apresentados pela licitante vencedora 

mailto:licitacoes@igeprev.pa.gov.br
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12.3. O Contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de assinado pelo Ordenador de 
Despesa do IGEPREV e terá eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado – 
D.O.E. 

12.4. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato no 
D.O.E.  

12.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo IGEPREV. 

12.6. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se o 
licitante vencedor mantém as condições de habilitação. 

12.7. Quando o licitante convocado não assinar a contrato no prazo e nas condições estabelecidos, 
poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da 
adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 
13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 
13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3. fraudar na execução do contrato; 
13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.5. cometer fraude fiscal; 
13.1.6. não mantiver a proposta. 

 
13.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de 

sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 
10.520, de 2002, aquele que: 

13.2.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social 
exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

13.2.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no 
dia fixado. 

13.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

13.3.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  

13.3.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo 
de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 

13.3.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

13.3.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

13.3.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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13.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 
dois anos; 

13.3.5. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
13.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
13.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
14. DO PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da data de apresentação 

da Nota Fiscal e devidamente atestado pela CONTRATANTE. 
14.2. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 

ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  
14.3. O pagamento será creditado em favor do vencedor mediante crédito em conta corrente aberta no 

Banco do Estado do Pará S/A – BANPARÁ, conforme determina o Decreto Estadual n.º 877 de 31 de 
março de 2008, ressalvados os casos dispostos na Instrução Normativa Nº 0018, de 21 de maio de 
2008 da Secretaria de Estado de Fazenda, publicada no DOE nº 31.174 de 23 de maio de 2008. 

15.3.1. O prestador de serviço que ainda não seja correntista do Banco do Estado do Pará deverá 
providenciar a abertura de conta corrente na agência de sua preferência. 

15.3.2. O prestador de serviço que não seja correntista do banco do Estado do Pará será 
responsável pelos encargos financeiros resultantes das despesas bancárias. 

14.4. Caso a empresa seja optante pelo "SIMPLES" deverá apresentar, também, cópia do "Termo de 
Opção" pelo recolhimento de imposto nessa modalidade. 

14.5. Será procedida consulta "ON LINE" junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado ao 
prestador de serviço, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas no 
contrato, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

§ 1º A Nota Fiscal de Serviço será obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 
I - do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
e Previdência Social), correspondentes ao mês da última Nota Fiscal, compatível com os empregados 
vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na forma do § 4º do art. 31 da Lei nº 
9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão-de-obra diretamente envolvida na execução dos 
serviços na contratação de serviços continuados; 
II - da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" a Sistemas de Cadastramento de 
Fornecedores, ou na impossibilidade de acesso a referidos Sistemas, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 
III - do cumprimento das obrigações trabalhistas correspondentes à última Nota Fiscal de Serviço tenha 
sido paga pela Administração. 
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§ 2º O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS ensejará o 
pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
§ 3º O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Administração, não deverá ser 
superior a 30 (trinta) dias, contados da data de sua apresentação, na inexistência de outra regra 
contratual. 
§ 4º Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento 
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação das seguintes formulas: 

EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

§ 5º Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 
instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior 
competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, 
identificação dos envolvidos e imputação de ônus ao servidor que deu causa. 
 
15. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
15.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões 

de Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

15.2. A anulação do procedimento licitatório induz ao do contrato. 
15.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato condições deste Edital. 

15.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

 
16.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação, da pregoeira em contrário. 

16.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração, em decorrência de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada 
por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que as licitantes 
tenham direito a qualquer indenização, obedecendo ao disposto no Art. 18, do Decreto n° 3.555/00. 

16.3. Qualquer modificação no presente EDITAL será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação da proposta (Art. 20, Parágrafo único, do Decreto nº 5.450/05). 

16.4. É facultado a pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

16.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
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16.6. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela pregoeira. 

16.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a realização do serviço pela 
CONTRATANTE. 

16.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal. 

16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública de Pregão. 

16.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

16.11. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste certame.   
16.12. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados à 

presente licitação serão divulgados mediante publicação de notas na página web, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br, opção “Fornecedores/Licitações”, ficando as licitantes 
obrigadas a acessá-la para a obtenção das informações prestadas pela pregoeira.  

 
17.  DO FORO  
18.1. O Foro é o da Justiça Estadual, Seção Judiciária de Belém - Pará, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos deste Pregão.  
 

Belém - PA, 16 de Maio de 2018. 
 
 

Patricia Cordovil Pinheiro   
Pregoeira IGEPREV/PA 

Portaria nº 050, DOE/PA de 20/03/2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em serviços continuados de portaria, na quantidade de 3 (três) 

postos, de segunda a sexta-feira, diurno, de 44 horas semanais. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A execução do serviço em tela atenderá às necessidades do Instituto de gestão Previdenciária para 

manutenção do controle de acesso aos seus interiores tanto de veículos como do fluxo de pessoas. A 

contratação do serviço permitirá manter ainda sob controles incidentes tais como envolvendo furtos, 

roubos e badernas nas áreas internas da Auatarquia, praticados por pessoas estranhas. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1 A prestação de serviços de controle, operação e fiscalização de portarias e edifício, no posto fixado pelo 

Contratante, envolve a alocação, pela Contratada, de empregados capacitados para:  

3.2.1 Assumir o posto, devidamente uniformizados, e com aparência pessoal adequada com a devida 

identificação com crachá;  

3.2.2 Comunicar imediatamente ao Contratante, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  

3.2.3 Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da Região, 

do Corpo de Bombeiros, da Polícia Ambiental, da COSANPA - Companhia de Saneamento do Pará, dos 

responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse;  

3.2.4 Operar equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios eletrônicos;  

3.2.5 Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas: 

Quando o documento de identidade for indispensável para a entrada de pessoa, serão seus dados 

anotados no ato e devolvido o documento imediatamente ao interessado, conforme disposto na Lei  

nº 9.453/97;  

3.2.6 Fiscalizar a entrada e a saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a 

placa do veículo, inclusive de funcionários autorizados a estacionarem seus carros particulares na área 

interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados, pela parte da tarde e noite, feriados e 

finais de semana;  

3.2.7 Fiscalizar a entrada e a saída de materiais, mediante conferência das notas fiscais ou de controles 

próprios do Contratante;  

3.2.8 Controlar a entrada e a saída de veículos, empregados e visitantes, após o término de cada 

expediente de trabalho, na conformidade de que venha a ser estabelecido pelo Contratante;  

3.2.9 Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes 

estejam devida e previamente autorizados pelo Contratante;  

3.2.10 Fiscalizar e orientar o trânsito interno de empregados, visitantes ou pessoas, bem como dos 

estacionamentos de veículos, anotando eventuais irregularidades e comunicando ao Contratante;  

3.2.11 Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à manutenção das 

condições de segurança;  

3.2.12 Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações 

do Contratante, facilitando, no possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas 

presenciais de eventual acontecimento;  
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3.2.13 Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus 

serviços;  

3.2.14 Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres;  

3.2.15 Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim como de bens 

particulares de empregados ou de terceiros;  

3.2.16 Comunicar ao Contratante a presença de aglomerações de pessoas junto ao posto;  

3.2.17 Repassar para os vigilantes que estão assumindo o posto, quando da rendição, todas as 

orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações.  

3.1.18. Os profissionais deverão possuir competências para exercer as seguintes atividades: Falar ao 

telefone; transmitir recado; operar rádio, telefone e interfone; redigir relatórios; recepcionar 

entregador; identificar as pessoas; orientar visitantes. 

3.1.19  A Contratada deverá cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo Contratante, 

com atendimento sempre cortês aos funcionários e às pessoas em geral que se façam presentes.  

3.1.20 Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 

Contratada otimizar a gestão de seus recursos - humanos e materiais - com vistas ao aprimoramento e 

manutenção da qualidade dos serviços à satisfação do Contratante. A Contratada responsabilizar-se-á 

integralmente pelos serviços contratados, cumprindo evidentemente, as disposições legais que 

interfiram em sua execução. 

 

4. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO E CLASSIFICAÇÃO CBO 

4.1 O serviço de portaria será prestado no seguinte endereço, Avenida Alcindo Cacela,  

nº 1962, Bairro: Nazaré, CEP: 66.020-040, Belém/PA 

4.2. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais pertencentes às 

seguintes categorias de ocupação, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO: 

ATIVIDADE OU SERVIÇO CÓDIGO OCUPAÇÃO 

Porteiro 5174-05 Porteiros e Vigias 

 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

5.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.1.1. O horário de funcionamento desta Autaraquia é de: segunda a sexta-feira das 08:00 as 17:00. 

5.1.2. As exigências legais referentes às normas de segurança recomendadas pelo Ministério do 

Trabalho, mencionadas na Lei nº 6.514, de 1977, com ênfase para os Artigos 157 e 158 da Seção I, e 

Artigos 166 e 167 da Seção IV, Capitulo V, deverão ser seguidas pela empresa vencedora a fim de 

garantir a salubridade e a ordem do local de execução dos serviços; 

5.1.3. Aos empregados da empresa vencedora não é permitido ingressar em áreas estranhas ao local de 

execução dos serviços sem que haja autorização expressa para tal, devendo a empresa vencedora 

responsabilizar-se civilmente por todo e qualquer dano a que esse pessoal der causa nesses locais, ainda 

que autorizado para neles adentrar; 

5.1.4. As normas disciplinares determinadas pela Administração deverão ser respeitadas, devendo a 

empresa vencedora instruir seus empregados quanto ao seu cumprimento, retirando no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, após a notificação, qualquer empregado considerado com conduta 

inconveniente pela Administração, bem como atentar quanto aos requisitos de urbanidade e bom 

relacionamento de seus empregados no trato com o público; 

5.1.5. Deverão ser observadas as normas quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração. 
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6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

6.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 

6.1.1. Na execução do serviço não deve ser feito uso de nenhum acessório que venha a comprometer 

ou alterar a estrutura e arquitetura do prédio alem dos já indicados; 

6.1.2. Selecionar, treinar e empregar profissionais devidamente capacitados e dotados de conduta 

anterior positiva para a execução dos serviços. 

6.1.3. Realizar os serviços com a adoção de todas as medidas relativas à proteção das pessoas ligadas 

às atividades da empresa vencedora e do Instituto, observadas as leis em vigor; 

6.1.4. Atender todas as normas de segurança previstas na legislação vigente; 

6.1.5. Responsabilizar-se por danos materiais ou pessoais causados ao Igeprev ou a terceiros 

provenientes da execução dos serviços ou mau funcionamento dos sistemas envolvidos neste Termo 

de Referência. 

 

7. UNIFORMES 

7.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a 

atividade a ser desempenhada no órgão, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, 

sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 

7.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

7.2.1. Calça; 

7.2.2. Camisa de mangas compridas e curtas, sendo um posto com blaser; 

7.2.3. Cinto de Nylon; 

7.2.4. Sapatos; 

7.2.5. Meias; 

7.2.6. Capa de chuva; 

7.2.7. Crachá; 

7.2.8. Livro de ocorrência; 

7.3. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma: 

7.3.1. 02 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser 

substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam 

as condições mínimas de apresentação; 

7.4. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do 

original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

 

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário: 

8.1.1. Os materiais exemplificativos relacionados deverão ser fornecidos em compatibilidade com os 

serviços a serem desenvolvidos, observando-se a área e a mão-de-obra empregada. 

8.1.1.1. Os equipamentos exemplificativos relacionados serão empregados para o bom 

andamento dos trabalhos e devem ser fornecidos de acordo com a necessidade do serviço. A 

relação constante deste anexo e seus quantitativos deverão estar adequados 
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proporcionalmente ao serviço em pauta, podendo ocorrer oscilações de consumo durante o 

cumprimento do prazo contratual, não eximindo, entretanto, a empresa vencedora de total 

responsabilidade pelo fornecimento de materiais adicionais e/ou emprego de outros não 

previstos, necessários à perfeita execução dos serviços. 

9. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. A execução dos serviços será iniciada imediatamente a contar do estipulado no contrato 

administrativo, na forma que segue: 

9.1.1. Durante a execução do serviço desta licitação, obriga-se a Contratada a observar 

rigorosamente toda a regulamentação aplicável, respondendo por quaisquer falhas, atrasos e 

outras faltas que deverão ser sanadas sem ônus para o Igeprev. 

9.1.2. Os serviços decorrentes da presente Licitação deverão ser dirigidos por profissional 

especializado da licitante vencedora ou especificamente contratado por ela para esse fim, 

devidamente habilitado para o exercício da profissão. 

9.1.3. Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados pela Administração. 

9.1.4. Caso o serviço não seja aceito, a licitante vencedora terá prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da data em que for notificada, para corrigi-lo de forma que passe a satisfazer às exigências 

de aceitação e verificação da conformidade com as especificações técnicas constantes deste Termo, 

independentemente das sanções previstas no Edital. 

9.1.5. Durante a execução do serviço desta licitação, obriga-se a licitante vencedora a observar 

rigorosamente toda a regulamentação aplicável, respondendo por quaisquer falhas, atrasos e 

outras faltas que deverão ser sanadas sem ônus para o Igeprev. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 

trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

10.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 

10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, em 

conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 

10.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
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10.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

10.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

10.8. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 

serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato, 

nos termos do art. 34, §5º, d, I e §8º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

11.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada 

a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

11.5. Utilizar empregados habilitados, treinados, periodicamente reciclados e com conhecimentos 

avançados dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.6. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

11.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes, submetendo-os previamente à aprovação do 

Contratante; 

11.8. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

11.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

11.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

contratada; e 

11.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

11.8.4. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 

que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 

empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 

com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 

quando do encerramento do contrato administrativo. 
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11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

11.9.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

11.9.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

11.9.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado;  

11.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

11.10. Substituir, imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao 

Fiscal do Contrato; 

11.10.1. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação 

constante do item anterior. 

11.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

11.12. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 

por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada 

deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 

realização do pagamento. 

11.13. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 

nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis.  

11.14. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta 

da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

11.15. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

11.16. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão de obra 

nos respectivos postos cotados no item 4 e nos horários fixados na escala de serviço elaborada pela 

Administração, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir 

o Posto conforme o estabelecido; 

11.17. Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos Postos, nos regimes 

contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

11.18. Efetuar a reposição da mão de obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual ausência, não 

sendo permitido que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 



   

 
 

R:\DAFIN\GERAS\GERAS CONTRATOS E SERVIÇOS\2018\CPL\Licitação e Dispensa de Licitação\02 PREGÃO ELETRONICO\Processos Licitatórios 2018\08 
Portaria\Edital 008-2018 - Portaria.doc Página 21 de 51 

Av. Alcindo Cacela nº 1962 – Bairro Nazaré – Belém (PA) 

CEP: 66.0040-020 – Fone: (91) 31823506 

http://www.igeprev.pa.gov.br – e-mail: licitacoes@igeprev.pa.gov.br 
 

11.19. Não permitir que seus empregados realizem horas extraordinárias fora da jornada normal de 

trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, exceto quando devidamente determinado pela 

autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação 

trabalhista; 

11.20. Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

11.21. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais 

acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer falta 

disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da mesma; 

11.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 

11.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

11.24. zelar pela pontualidade e aparência dos funcionários; 

11.25. excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização julgue inadequado à 

execução dos serviços, no prazo de 24 (vinte quatro) horas; 

11.26. reparar os danos causados às instalações decorrentes do seu pessoal; 

11.27. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 

seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 

adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

11.27.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

11.27.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 

ou da admissão do empregado; 

11.27.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

11.28. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação. 

11.28.1. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de que 

instalará escritório nos municípios ou regiões metropolitanas abaixo discriminados, a ser 

comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, 

dispondo de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, 

bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e 

demissão dos funcionários; 

11.29. A empresa vencedora será representada por preposto qualificado, o qual dirigirá os trabalhos e a 

representará legalmente, com amplos poderes para decidir, em seu nome, nos assuntos relativos aos 

serviços contratados; 

11.29.1. A empresa vencedora comunicará à FISCALIZAÇÃO, previamente, o nome do preposto por 

ela indicado e aceito; em caso de sua falta ou impedimento, o mesmo deverá ser substituído por 
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outro, cujo nome será comunicado, expressamente, à FISCALIZAÇÃO, a qual poderá aceitá-lo ou 

não no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após comunicada. 

11.30. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

11.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do 

pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 

Contratante; 

11.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.33.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.34. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, dolosa ou culposamente, à Autarquia ou a terceiros; 

11.35. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

11.36. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.37. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no  

§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

11.38. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar  

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês 

seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, 

de 2006. 

11.38.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do 

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, 

até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

11.39. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.40. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês 

de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a Administração 

Contratante utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 

comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores 

em outra atividade de prestação de serviços, nos termos do art. 35, parágrafo único da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n. 02/2008. 

11.41. A direção técnica e administrativa dos serviços, objeto deste Termo, cabe à empresa vencedora, a 

qual responderá, na forma da lei, por qualquer imperfeição porventura constatada na sua execução. 

11.42. A omissão ainda que eventual da FISCALIZAÇÃO, no desempenho de suas atribuições, não eximirá a 

empresa vencedora da responsabilidade pela perfeita execução dos serviços contratados. 
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11.43. A atuação da FISCALIZAÇÃO em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

empresa vencedora, no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e 

implicações, próximas ou remotas, perante a Contratante ou a terceiros. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do Decreto Estadual 870, de 04 de 

outubro de 2013. 

13.1.1. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, 

deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que 

impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma 

vantagem a um determinado empregado. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

13.3. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos 

Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008. 

13.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

13.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

13.6. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.8. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.9. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações com 

dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as comprovações previstas 

no §5º do art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008. 

13.10. O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes documentos:  

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;  

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador o órgão ou entidade contratante;  
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c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;  

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, 

relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e e) comprovantes de 

realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato; 

13.10.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, abrangendo, a cada 

ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de 

execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao 

menos uma vez.  

13.10.2. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus 

empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como 

oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio 

eletrônico, quando disponível. 

13.10.3. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente 

e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por 

parte da fiscalização.  

13.11. O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da realização do 

pagamento de vale-transporte e auxilio alimentação em nome dos empregados, relativos ao período de 

execução contratual, para fins de conferência pela fiscalização. 

13.11.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por amostragem, isto é, 

abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 

(doze) meses de execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido 

abrangidos ao menos uma vez.  

13.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 

de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

13.13. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à mão de obra alocada 

em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

13.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa de empregado 

vinculado à execução contratual, a contratada deverá entregar no prazo de 20 dias a seguinte 

documentação pertinente a cada trabalhador:  

a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;  

b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;  
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c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; e  

d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

13.16. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da Administração. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. cometer fraude fiscal; 

14.1.6. não mantiver a proposta. 

14.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de 

sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 

10.520, de 2002, aquele que: 

14.2.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social 

exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

14.2.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no dia 

fixado. 

14.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

14.3.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  

14.3.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% 

(dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 

14.3.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

14.3.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.3.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois 

anos; 
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14.3.5. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

14.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

14.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

Belém, 09 de fevereiro de 2018. 

 

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência: 

 

 

André Arcanjo Seixas da Silva 

Gerente de Administração e Serviços 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA  

 
 

Ref.: Pregão Eletrônico IGEPREV nº. xx/201x. 
Processo nº 2018/63690 

 
Ao 
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ – IGEPREV 
Av. Alcindo Cacela nº 1962 – Bairro Nazaré  
Belém – Pará                     CEP: 66.040-020 
 
1 - OBJETO DA PROPOSTA 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de Portaria. 
 
2. Descrição 

Item Descrição Quant. Postos Preço Mensal Preço 12 
meses 

01 Prestação de serviços continuados 
de Portaria. 
Horário: Segunda a sexta-feira, 
diurno, 44hs semanais 

03   

Total 03   

 
1.1 – PREÇO MENSAL GLOBAL: R$ xxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 
1.2 – PREÇO GLOBAL PARA 12 (DOZE) MESES: R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
Nos preços aqui propostos estão incluídos, além dos serviços todos os materiais e equipamentos 
necessários a execução dos mesmos e todos os custos, benefícios, encargos, tributos, taxas e contribuições.  
 
2 - DADOS BANCARIOS 
- Banco: xxx 
- Agencia: xxx 
- Conta Corrente: xxxxx 
 
3 - VALIDADE: Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua apresentação. 
4- Dados Da empresa 
 
Carimbo/assinatura proponente 

Email/telefone 
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ANEXO III  
MODELO PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS; 

 
Nº Processo:  
Licitação nº 0xx/2018 – IGEPREV/PA  
Dia _____/_____/_____ as _____:_____ horas 
Lote: ___________ Item: ____________ 

 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 

A Data da apresentação da proposta  

B Município/UF Belém /PA 

C 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio 
Coletivo 

2018 

D Nº de Meses de Execução Contratual 12 meses 

 
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

TIPO DE SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR 

Portaria Posto  03 

 
1. MÓDULOS 

      
MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição de custos referente à mão- de- obra 

1 Tipo de serviço 
 

 

 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  

2 Salário Normativo da Categoria Profissional  

3 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 
 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado. 

Módulo 1 – Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração QTD. Vr. Unitário (R$) Valor Total (R$) 

A Salário Base    

B Adicional de Periculosidade    

C Adicional de Insalubridade    

D Adicional noturno    

E Adicional de Hora Noturna Reduzida    

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado    

G  Outros (especificar)    

I - Total da Remuneração  

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 
12 meses.  

Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do 
intervalo intrajornada (§ 4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea “G”.  

           Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
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Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.1.  13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 13º (décimo terceiro) Salário  

B Férias e Adicional de Férias  

 Total   

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se 
proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina e adicional de férias.  

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que 
por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.  

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Valor (R$) 

A INSS 20,00%  

B SALÁRIO EDUCAÇÃO   2,50%  

C SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO (SAT)   

D SESC ou SESI 1,50%  

E SENAI - SENAC   1,00%  

F SEBRAE   0,60%  

G INCRA    0,20%  

H FGTS 8,00%  

Total    

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles 
estabelecidos pela legislação vigente.  

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco 
médio, e de 3% de risco grave.  

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1, o Módulo 3, Módulo 4 e o Módulo 6.  
  

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3   Benefícios mensais e diários Valor (R$) 

A Transporte (de acordo com o custo do local de prestação do serviço)  

B Auxílio-Refeição/Alimentação  

C Assistência Médica e familiar  

D Outros (especificar)  

 Total de Benefícios Mensais e Diários  

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo 
empregado).  

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de 
Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa.  

  

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários  

2. Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1. 113º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.2. GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3. Benefícios Mensais e Diários  

 Total   

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3. Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado  

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  
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C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado  

D Aviso Prévio Trabalhado  

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado  

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado  

 Total   

 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo 

repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausências Legais (Submódulo 4.1) e/ou 
na Intrajornada (Submódulo 4.2), a depender da prestação do serviço.  

Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo.  
 
Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais  Valor (R$) 

A Férias   

B Ausências Legais   

C Licença-Paternidade   

D Ausência por acidente de trabalho   

E Afastamento Maternidade   

F Outros (especificar)   

TOTAL  

Nota: As alíneas “A” a “F” referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos dias trabalhados 
quando da necessidade de substituir a mão de obra alocada na prestação do serviço.  

  

Submódulo 4.2 - Intrajornada  

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação  

TOTAL  

Nota: Quando houver a necessidade de reposição de um empregado durante sua ausência nos casos de 
intervalo para repouso ou alimentação deve-se contemplar o Submódulo 4.2.  

  

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1. Ausências Legais  

4.2. Intrajornada  

TOTAL  

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes  

B Materiais  

C Equipamentos  

D Outros (especificar)  

TOTAL  

Nota: Valores mensais por empregado. 
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 
A

A 
Custos Indiretos   

B
B 

Lucro    
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C
C 

Tributos   

 C.1. Tributos Federais (especificar)   

 C.2. Tributos Estaduais (especificar)   

 C.3. Tributos Municipais (especificar)   

 C.4. Outros tributos (especificar)    

TOTAL   

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.  
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.  

 QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

E Módulo 5 - Insumos Diversos  

Subtotal (A + B +C+ D+E)  

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

3. QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

Tipo de Serviço (A) Valor Proposto 
por 
Empregado (B) 

Qtde. de 
Empregados 
por Posto (C) 

Valor Proposto 
por Posto (D) 
= (B x C) 

Qtde. de 
Postos (E) 

Valor Total do 
Serviço (F) = 
(D x E) 

1 Serviço 1 (indicar) R$  R$  R$ 

2 Serviço 2 (indicar) R$  R$  R$ 

N Serviço N (indicar) R$  R$  R$ 

Valor Mensal dos Serviços (I + II + N) R$ 

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

 DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

A Valor mensal do serviço  

B Valor global da proposta (Valor mensal do serviço multiplicado pelo 
número de meses do contrato). 
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ANEXO IV 
 

Atestado de Visita Técnica 
 

MODELO A - DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA 
 

Atesto, para fins de habilitação ao Pregão Eletrônico nº 008/2018, Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços contínuos de vigilância armada, na quantidade de 02 (dois) postos, de segunda a 
domingo, nas instalações físicas e mobiliárias do IGEPREV com fornecimento de materiais e equipamentos, 
a empresa _________________, representada por ___________, participou da Visita Técnica realizada em 
xx/xx/xxxx nos lugares onde serão realizados os serviços constantes da referida licitação. 
 
 A empresa supracitada declara que seu representante vistoriou os locais dos serviços e que tem 
pleno conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes para o cumprimento das obrigações 
objeto do certame. 
 
Endereço do Prédio: 
Av. Alcindo Cacela nº 1962. Bairro de Nazaré, em Belém – Pará. 
 
 
 
Belém /PA,  xx de xxxxx  de 2xxx. 
 
 
________________________________________ 
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO PARÁ 
IGEPREV/PA 
 
 
 
___________________________________ 
Empresa 
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ANEXO IV 

 
Atestado de Visita Técnica 

 
MODELO B - DECLARAÇÃO PARA OPÇÃO DE NÃO-REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

 
 

Declaro, na qualidade de representante da empresa _________________, CNPJ nº 
__________________,  que não será necessário realizar vistoria nos locais onde haverá execução dos 
serviços objeto do Pregão Eletrônico nº 008/2018 e que me encontro ciente de que em nenhuma hipótese 
a CONTRATANTE aceitará posteriores alegações com base em desconhecimento das instalações. 

 
Endereço do Prédio: 
Av. Alcindo Cacela nº 1962. Bairro de Nazaré, em Belém – Pará. 

 
 

____(Localidade), ___ de _____________ de XXXX. 
 

________________________________ 
(assinatura do responsável pela Empresa) 

 
 
Nome do declarante__________________________ 
Número da Cédula de Identidade________________ 
 
Observações: 
A declaração deverá ser enviada imediatamente assinada, via email, após a etapa de lances, somente pela 
licitante classificada em primeiro lugar, para fins de sua habilitação, com posterior encaminhamento do 
original ou cópia autenticada no prazo de até dois dias úteis. 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO QUE EMPREGA 5% DE DEFICIENTE 
 

Ref.: Pregão Eletrônico IGEPREV nº 008/2018 
Processo nº 2018/63690  

 
 
(Nome da Empresa) ---------------------------------------------------, CNPJ N° ---------------------------------------, 
estabelecida a -----------------------------------------------------------------------------------------(endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) -------------------------------------, portador (a) da Carteira de 
Identidade n°. ----------------------------- e do CPF n°. ------------------------------, DECLARA, para fim do disposto no 
inciso I do Art. 27 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, que possui em seu quadro de pessoal, 5% (cinco 
por cento) de pessoas com deficiência em atendimento ao disposto no § 6° do Art. 28 da Constituição do 

Estado do Pará.    
 
 
Cidade (UF), ---------- de -------------------------- de 20xx 
 
 
 
 
 
 
Assinatura/carimbo 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENTE DE PORTARIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ – IGEPREV E A_____________, COMO 
MELHOR ABAIXO SE DECLARA. 
 

O INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV, Autarquia Estadual, 
criada pela Lei Complementar de nº 039, de 09 de janeiro de 2002, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, com sede na Av. Alcindo Cacela nº 1962, Bairro Nazaré, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
05.873.910/0001-00, nesta cidade, neste ato representado por sua Diretora de Administração e Finanças, 
x.x.x.x.x.x.x.xx.x.x.x.x.x.x..x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. , conforme a Portaria nº 112/2013, publicada no DOE 
no dia 15/04/2013, a qual delegou poderes, doravante denominado CONTRATANTE, 
e______________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede em______________________, 
Telefone (xx)XXXXXXXXX, e-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxx, Inscrita no CNPJ/MF sob nº xxxxxxxxxxxxxxx, 
representada neste ato por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, RG xxxxxxxxx e C.P.F: xxxxxxxxxx, doravante 
denominado CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, em conformidade com a  
legislação vigente, especialmente com a Lei nº. 8.666/93, artigo 24 inciso IV e mediante as cláusulas e 
condições que reciprocamente se outorgam e se obrigam: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1 O presente contrato tem como fundamento legal o Processo nº 2018/63690 e o edital e os anexos do 
Pregão Eletrônico nº 008/2018, tudo em conformidade com as Leis Federais nº 10.520/2002 e 
8.666/1993 e, pela Lei Estadual n° 6.474/2002, pelos Decretos Estaduais n° 2.069/2006 e 967/2008, 
pelo Decreto Federal n° 3.555/2000 e suas alterações posteriores, pela Lei Complementar nº 123/2006, 
pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Código de Defesa do Consumidor. 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada em serviços continuados de portaria, na quantidade de 3 (três) 
postos, de segunda a sexta-feira, diurno, de 44 horas semanais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, admitindo-se a 
sua prorrogação através de termo aditivo, de acordo com o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1.  A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do serviço objeto do presente contrato, o 
valor mensal de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), de acordo com o quadro 
abaixo: 

Nº Descrição do Serviço 
Preço Mensal 

por Posto 
Número de 

Postos 
Valor Mensal do 

Contrato 
Valor Global do 

Contrato 

01 
Prestação de Serviço de 
Portaria 

R$   R$  R$  

mailto:aval@avalserviços.com.br
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4.2.  O Valor Global do presente contrato é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da data de apresentação 
da Nota Fiscal e devidamente atestado pela CONTRATANTE. 

5.2. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  

5.3. O pagamento será creditado em favor do vencedor mediante crédito em conta corrente aberta no 
Banco do Estado do Pará S/A – BANPARÁ, conforme determina o Decreto Estadual n.º 877 de 31 de 
março de 2008, ressalvados os casos dispostos na Instrução Normativa Nº 0018, de 21 de maio de 2008 
da Secretaria de Estado de Fazenda, publicada no DOE nº 31.174 de 23 de maio de 2008. 
5.3.1. O prestador de serviço que ainda não seja correntista do Banco do Estado do Pará deverá 
providenciar a abertura de conta corrente na agência de sua preferência. 
5.3.2. O prestador de serviço que não seja correntista do banco do Estado do Pará será responsável 
pelos encargos financeiros resultantes das despesas bancárias. 

5.4. Caso a empresa seja optante pelo "SIMPLES" deverá apresentar, também, cópia do "Termo de 
Opção" pelo recolhimento de imposto nessa modalidade. 

5.5. Será procedida consulta "ON LINE" junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado ao 
prestador de serviço, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas no 
contrato, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

§ 1º A Nota Fiscal de Serviço será obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 
I - do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
e Previdência Social), correspondentes ao mês da última Nota Fiscal, compatível com os empregados 
vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na forma do § 4º do art. 31 da Lei nº 
9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão-de-obra diretamente envolvida na execução dos 
serviços na contratação de serviços continuados; 
II - da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" a Sistemas de Cadastramento de 
Fornecedores, ou na impossibilidade de acesso a referidos Sistemas, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 
III - do cumprimento das obrigações trabalhistas correspondentes à última Nota Fiscal de Serviço tenha 
sido paga pela Administração. 

§ 2º O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS ensejará o 
pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
§ 3º O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Administração, não deverá ser 
superior a 30 (trinta) dias, contados da data de sua apresentação, na inexistência de outra regra 
contratual. 
§ 4º Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento 
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação das seguintes formulas: 

EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

§ 5º Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 
instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior 
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competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, 
identificação dos envolvidos e imputação de ônus ao servidor que deu causa. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE  

6.1. Os preços propostos permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, na forma do 
parágrafo 1º, artigo 28, da Lei 9.069 de 29.06.95.  

6.2. Os preços poderão ser reajustados somente depois do decorrido o prazo estipulado no item anterior, 
pela variação apurada no período do índice IPCA/FGV.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS  

7.1. Será admitida a repactuação dos preços do serviço contratado, desde que seja observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses.  

7.2. O interregno mínimo de 12 (doze) meses para a primeira repactuação será contado a partir da data do 
orçamento a que a proposta se referir: 
7.2.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e benefícios não previstos na 

proposta original, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho.  

7.3.  Para as repactuações subsequentes à primeira repactuação, deverá ser observado o interregno 
mínimo de 01 (um) ano, a partir da data da última repactuação.  

7.4. As repactuações serão precedidas de solicitação formal da CONTRATADA a CONTRATANTE, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio da apresentação da 
Planilha de Custos e Formação de Preço e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que 
fundamentem a repactuação, para subsidiar a análise e decisão da CONTRATANTE.  

7.5. A CONTRATADA poderá exercer seu direito à repactuação, da data da homologação da convenção ou 
acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria profissional até a data da prorrogação 
contratual subsequente, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva, e, por via de consequência, 
prorrogar o contrato sem pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá à preclusão do seu direito de 
repactuar. (Acórdão n° 1.828/2008- TCU/Plenário)  

7.6. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do 
contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato.  

7.7.  Em caso de ocorrência de deflação ou qualquer outro evento que implique redução do valor 
contratual, a repactuação será provocada pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1.  A prestação de serviços de controle, operação e fiscalização de portarias e edifício, no posto fixado 
pelo CONTRATANTE, envolve a alocação, pela CONTRATANTE, de empregados capacitados para:  
8.1.1 Assumir o posto, devidamente uniformizados, e com aparência pessoal adequada com a 

devida identificação com crachá;  
8.1.2 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade verificada, inclusive de 

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  
8.1.3 Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da 

Região, do Corpo de Bombeiros, da Polícia Ambiental, da COSANPA - Companhia de 
Saneamento do Pará, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse;  

8.1.4 Operar equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios eletrônicos;  
8.1.5 Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e 

identificadas: Quando o documento de identidade for indispensável para a entrada de pessoa, 
serão seus dados anotados no ato e devolvido o documento imediatamente ao interessado, 
conforme disposto na Lei nº 9.453/97;  

8.1.6 Fiscalizar a entrada e a saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando 
a placa do veículo, inclusive de funcionários autorizados a estacionarem seus carros 
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particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados, pela parte 
da tarde e noite, feriados e finais de semana;  

8.1.7 Fiscalizar a entrada e a saída de materiais, mediante conferência das notas fiscais ou de 
controles próprios do CONTRATANTE;  

8.1.8 Controlar a entrada e a saída de veículos, empregados e visitantes, após o término de cada 
expediente de trabalho, na conformidade de que venha a ser estabelecido pelo 
CONTRATANTE;  

8.1.9 Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes 
estejam devida e previamente autorizados pelo CONTRATANTE;  

8.1.10 Fiscalizar e orientar o trânsito interno de empregados, visitantes ou pessoas, bem como dos 
estacionamentos de veículos, anotando eventuais irregularidades e comunicando ao 
CONTRATANTE;  

8.1.11 Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à manutenção das 
condições de segurança;  

8.1.12 Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das 
instalações do CONTRATANTE, facilitando, no possível, a atuação daquelas, inclusive na 
indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento;  

8.1.13 Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus 
serviços;  

8.1.14 Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres;  
8.1.15 Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim como de bens  

particulares de empregados ou de terceiros;  
8.1.16 Comunicar ao CONTRATANTE a presença de aglomerações de pessoas junto ao posto;  
8.1.17 Repassar para os vigilantes que estão assumindo o posto, quando da rendição, todas as 

orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações.  
8.1.18 Os profissionais deverão possuir competências para exercer as seguintes atividades: Falar ao 

telefone; transmitir recado; operar rádio, telefone e interfone; redigir relatórios; recepcionar 
entregador; identificar as pessoas; orientar visitantes. 

8.1.19 A CONTRATADA deverá cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo 
CONTRATANTE, com atendimento sempre cortês aos funcionários e às pessoas em geral que 
se façam presentes.  

8.1.20 Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 
CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos - humanos e materiais - com vistas ao 
aprimoramento e manutenção da qualidade dos serviços à satisfação do CONTRATANTE. A 
CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo 
evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua execução. 

 

CLÁUSULA NONA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO E CLASSIFICAÇÃO CBO 

9.1. O serviço de portaria será prestado no seguinte endereço, Avenida Alcindo Cacela,  
nº 1962, Bairro: Nazaré, CEP: 66.020-040, Belém/PA 

9.2. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais pertencentes às 
seguintes categorias de ocupação, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO: 

ATIVIDADE OU SERVIÇO CÓDIGO OCUPAÇÃO 

Porteiro 5174-05 Porteiros e Vigias 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, observados os termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  

11.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
11.1.1. O horário de funcionamento desta Autaraquia é de: segunda a sexta-feira das 08:00 as 
17:00. 
11.1.2. As exigências legais referentes às normas de segurança recomendadas pelo Ministério do 
Trabalho, mencionadas na Lei nº 6.514, de 1977, com ênfase para os Artigos 157 e 158 da Seção I, e 
Artigos 166 e 167 da Seção IV, Capitulo V, deverão ser seguidas pela empresa vencedora a fim de 
garantir a salubridade e a ordem do local de execução dos serviços; 
11.1.3. Aos empregados da empresa vencedora não é permitido ingressar em áreas estranhas ao 
local de execução dos serviços sem que haja autorização expressa para tal, devendo a empresa 
vencedora responsabilizar-se civilmente por todo e qualquer dano a que esse pessoal der causa 
nesses locais, ainda que autorizado para neles adentrar; 
11.1.4. As normas disciplinares determinadas pela Administração deverão ser respeitadas, 
devendo a empresa vencedora instruir seus empregados quanto ao seu cumprimento, retirando no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a notificação, qualquer empregado considerado 
com conduta inconveniente pela Administração, bem como atentar quanto aos requisitos de 
urbanidade e bom relacionamento de seus empregados no trato com o público; 
11.1.5. Deverão ser observadas as normas quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

12.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
12.1.1. Na execução do serviço não deve ser feito uso de nenhum acessório que venha a 
comprometer ou alterar a estrutura e arquitetura do prédio alem dos já indicados; 
12.1.2. Selecionar, treinar e empregar profissionais devidamente capacitados e dotados de 
conduta anterior positiva para a execução dos serviços. 
12.1.3. Realizar os serviços com a adoção de todas as medidas relativas à proteção das pessoas 
ligadas às atividades da empresa vencedora e do Instituto, observadas as leis em vigor; 
12.1.4. Atender todas as normas de segurança previstas na legislação vigente; 
12.1.5. Responsabilizar-se por danos materiais ou pessoais causados ao Igeprev ou a terceiros 
provenientes da execução dos serviços ou mau funcionamento dos sistemas envolvidos no Termo 
de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: UNIFORMES  

13.1. Os uniformes a serem fornecidos pela CONTRATADA a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão, compreendendo peças para todas as estações 
climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos 
itens seguintes: 

13.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 
13.2.1. Calça; 
13.2.2. Camisa de mangas compridas e curtas, sendo um posto com blaser; 
13.2.3. Cinto de Nylon; 
13.2.4. Sapatos; 
13.2.5. Meias; 
13.2.6. Capa de chuva; 
13.2.7. Crachá; 
13.2.8. Livro de ocorrência; 

13.3. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma: 
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13.3.1. 02 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo 
ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer 
época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação escrita da 
CONTRATANTE, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

13.4. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do 
original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: MATERIAIS A SEREM DIPONIBILIZADOS  

14.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 
14.1.1. Os materiais exemplificativos relacionados deverão ser fornecidos em compatibilidade com  

os serviços a serem desenvolvidos, observando-se a área e a mão-de-obra empregada. 
14.1.2. Os equipamentos exemplificativos relacionados serão empregados para o bom andamento 

dos trabalhos e devem ser fornecidos de acordo com a necessidade do serviço. A relação 
constante deste anexo e seus quantitativos deverão estar adequados proporcionalmente 
ao serviço em pauta, podendo ocorrer oscilações de consumo durante o cumprimento do 
prazo contratual, não eximindo, entretanto, a empresa vencedora de total responsabilidade 
pelo fornecimento de materiais adicionais e/ou emprego de outros não previstos, 
necessários à perfeita execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

15.1. A execução dos serviços será iniciada imediatamente a contar do estipulado no contrato 
administrativo, na forma que segue: 
15.1.1. Durante a execução do serviço desta licitação, obriga-se a CONTRATADA a observar 

rigorosamente toda a regulamentação aplicável, respondendo por quaisquer falhas, atrasos 
e outras faltas que deverão ser sanadas sem ônus para o Igeprev. 

15.1.2. Os serviços decorrentes da presente Licitação deverão ser dirigidos por profissional 
especializado da licitante vencedora ou especificamente contratado por ela para esse fim, 
devidamente habilitado para o exercício da profissão. 

15.2. Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados pela Administração. 
15.3. Caso o serviço não seja aceito, a licitante vencedora terá prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 

da data em que for notificada, para corrigi-lo de forma que passe a satisfazer às exigências de 
aceitação e verificação da conformidade com as especificações técnicas constantes do Termo, 
independentemente das sanções previstas no Edital. 

15.4. Durante a execução do serviço desta licitação, obriga-se a licitante vencedora a observar 
rigorosamente toda a regulamentação aplicável, respondendo por quaisquer falhas, atrasos e 
outras faltas que deverão ser sanadas sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

16.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

16.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

16.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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16.4. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

16.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 

16.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA, em 
conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 

16.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
16.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

16.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAs; 
16.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

16.7.4. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagens. 

16.8. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato, nos termos do art. 34, §5º, d, I e §8º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

17.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta; 

17.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

17.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
17.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

17.5. Utilizar empregados habilitados, treinados, periodicamente reciclados e com conhecimentos 
avançados dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor; 

17.6. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

17.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes, submetendo-os previamente à aprovação do 
CONTRATANTE; 

17.8. As empresas CONTRATADAs que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
17.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 
for o caso; 
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17.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 
pela CONTRATADA; e 

17.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços; 
17.8.4. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 

que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente 
comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 
semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

17.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
17.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
17.9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
17.9.3. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado;  
17.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 
17.10. Substituir, imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o 

empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 
11.10.1. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação 
constante do item anterior. 

17.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
CONTRATANTE; 

17.12. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 
do pagamento por parte da CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 
disposição, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise 
sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

17.13. Autorizar a Administração CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 
não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

17.14. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta 
da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com 
o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

17.15. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

17.16. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão de obra 
nos respectivos postos cotados no item 4 e nos horários fixados na escala de serviço elaborada pela 
Administração, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de 
assumir o Posto conforme o estabelecido; 

17.17. Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos Postos, nos regimes 
contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 
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17.18. Efetuar a reposição da mão de obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual ausência, não 
sendo permitido que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

17.19. Não permitir que seus empregados realizem horas extraordinárias fora da jornada normal de 
trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, exceto quando devidamente determinado pela 
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da 
legislação trabalhista; 

17.20. Atender de imediato às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de 
Referência; 

17.21. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais 
acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer 
falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da 
mesma; 

17.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 

17.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

17.24. zelar pela pontualidade e aparência dos funcionários; 
17.25. excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização julgue inadequado à 

execução dos serviços, no prazo de 24 (vinte quatro) horas; 
17.26. reparar os danos causados às instalações decorrentes do seu pessoal; 
17.27. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 

seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 
17.27.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as 
suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

17.27.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 
dos serviços ou da admissão do empregado; 

17.27.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 
de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, 
quando disponível. 

17.28. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação. 
17.28.1. Para a realização do objeto da licitação, a CONTRATADA deverá entregar declaração de 

que instalará escritório nos municípios ou regiões metropolitanas abaixo discriminados, 
a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do 
contrato, dispondo de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer 
demanda da CONTRATANTE, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à 
seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

17.29. A empresa vencedora será representada por preposto qualificado, o qual dirigirá os trabalhos e a 
representará legalmente, com amplos poderes para decidir, em seu nome, nos assuntos relativos 
aos serviços contratados; 
17.29.1. A empresa vencedora comunicará à FISCALIZAÇÃO, previamente, o nome do preposto 

por ela indicado e aceito; em caso de sua falta ou impedimento, o mesmo deverá ser 
substituído por outro, cujo nome será comunicado, expressamente, à FISCALIZAÇÃO, a 
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qual poderá aceitá-lo ou não no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após 
comunicada. 

17.30. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

17.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e 
do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição 
da CONTRATANTE; 

17.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

17.33.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.34. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, dolosa ou culposamente, à Autarquia ou a terceiros; 

17.35. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

17.36. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
17.37. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no  

§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
17.38. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar  
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar 
do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, 
todos da LC 123, de 2006. 
17.38.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá apresentar cópia 

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 
cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 
situação de vedação. 

17.39. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

17.40. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês 
de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a 
Administração CONTRATANTE utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao 
contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) 
da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos do art. 
35, parágrafo único da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 02/2008. 

17.41. A direção técnica e administrativa dos serviços, objeto do Termo, cabe à empresa vencedora, a qual 
responderá, na forma da lei, por qualquer imperfeição porventura constatada na sua execução. 

17.42. A omissão ainda que eventual da FISCALIZAÇÃO, no desempenho de suas atribuições, não eximirá a 
empresa vencedora da responsabilidade pela perfeita execução dos serviços contratados. 

17.43. A atuação da FISCALIZAÇÃO em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
empresa vencedora, no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências 
e implicações, próximas ou remotas, perante a CONTRATANTE ou a terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 
18.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
18.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.1.3. fraudar na execução do contrato; 
18.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
18.1.5. cometer fraude fiscal; 
18.1.6. não mantiver a proposta. 

18.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de 
sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da 
Lei 10.520, de 2002, aquele que: 
18.2.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social 

exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 
18.2.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no dia 

fixado. 
18.3. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
18.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 
18.3.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  
18.3.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 
25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato; 

18.3.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

18.3.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

18.3.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

18.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 
dois anos; 

18.3.5. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

18.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

18.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA 
que: 
18.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
18.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
18.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

GRAU DA INFRAÇÃO QUANTIDADE DE INFRAÇÕES COMETIDAS DURANTE A VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

1 Até o limite máximo de 7 ocorrências 

2 Até o limite máximo de 6 ocorrências 

3 Até o limite máximo de 5 ocorrências 

4 Até o limite máximo de 4 ocorrências 

5 Até o limite máximo de 3 ocorrências 

6 Até o limite máximo de 2 ocorrências 

18.8. O comportamento de modo inidôneo estará configurado quando o CONTRATADO executar atos 
tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 
8.666/1993.  

18.9. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 
graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

TABELA DE GRADUAÇÃO DE MULTA 

GRAU CORRESPONDÊNCIA INCIDÊNCIA 

1 0,5% Valor mensal do contrato 

2 1,0% Valor mensal do contrato 

3 3,0% Valor mensal do contrato 

4 5,0% Valor mensal do contrato 

5 7,0% Valor mensal do contrato 

6 10,0% Valor mensal do contrato 

 

INFRAÇÃO DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO NÍVEL INCIDÊNCIA 

1 
Fornecer mão de obra que não esteja devidamente 
capacitada. 

3 
Por empregado e por 

ocorrência 

2 
Deixar de submeter à CONTRATANTE a relação dos 
empregados a ela disponibilizados.  

1 Por dia 

3 
Deixar de implantar a mão de obra na data estipulada 
em Ordem de Execução.  

3 Por empregado 

4 
Não manter vínculo empregatício com seus 
empregados.  

6 
Por dia e por 
empregado 

5 Deixar de pagar salários.   6 
Por ocorrência e por 

dia 

6 
Deixar de pagar quaisquer encargos sociais, trabalhistas 
e tributários vinculados ao objeto do contrato.  

6 Por ocorrência 

7 
Deixar de fornecer aos seus empregados qualquer 
benefício ou vantagem prevista na legislação e em 
Acordo/Convenção/Dissídio Coletivo de Trabalho. 

6 Por empregado 
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8 
Deixar de manter, durante a vigência do contrato, 
seguro pessoal de seus empregados.  

5 Por ocorrência 

9 
Desrespeitar o piso salarial disposto em 
Acordo/Convenção/Dissídio Coletivo de Trabalho.   

6 Por ocorrência 

10 
Deixar de manter disponibilidade de efetivo dentro dos 
padrões desejados para reposição imediata nos casos 
de faltas e quaisquer impedimentos.   

5 Por ocorrência 

11 

Deixar de impedir que o empregado que cometer falta 
disciplinar qualificada como de natureza grave seja 
mantido em atividade ou retorne às dependências da 
CONTRATANTE.   

5 
Por item e por 

ocorrência 

12 
Deixar de fornecer/substituir os uniformes, crachás de 
identificação e/ou equipamentos de proteção 
individual.   

3 
Por funcionário e por 

dia 

13 
Perder, durante a execução do contrato, qualquer das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.   

3 
Por condição e por 

ocorrência 

14 
Deixar de manter seu cadastramento e sua 
documentação junto ao SICAF devidamente 
atualizados.   

3 
Por item e por 

ocorrência 

15 
Descumprir as normas de segurança da 
CONTRATANTE.   

4 Por ocorrência 

16 
Deixar de nomear preposto e substituir preposto sem 
prévio aviso à Administração ou ainda não apresentar 5  

5 Por ocorrência 

17 Causar danos à CONTRATANTE e não os reparar.  4 Por ocorrência 

18 

Deixar de repor, no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas após notificação, qualquer objeto da 
CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido 
danificado ou extraviado por seus empregados.   

5 Por ocorrência 

19 

Recusar-se a responder civil e penalmente por 
quaisquer danos ocasionados à CONTRATANTE e ao 
seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou 
culposamente, em razão de ação ou de omissão da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir.   

6 Por ocorrência 

20 

Deixar de atender prontamente a quaisquer exigências 
da CONTRATANTE inerentes ao objeto do contrato, 
inclusive garantia contratual, suas atualizações e 
substituições.   

4 Por ocorrência 

21 

Deixar de cumprir os horários e a periodicidade para a 
execução dos serviços conforme fixado pela 
CONTRATANTE, segundo suas conveniências e 
conforme orientação da fiscalização do contrato.   

5 
Por dia e por 
ocorrência 

22 
Deixar de fornecer, mensalmente, acompanhando a 
nota fiscal, quaisquer dos documentos exigidos neste 
Edital.  

3 
Por dia e por 
ocorrência 

23 

Deixar de comunicar à CONTRATANTE quaisquer fatos 
ou circunstâncias detectadas por seus empregados, 
quando da execução dos serviços contratados, que 
prejudiquem ou possam prejudicar a qualidade dos 
serviços ou comprometer a integridade de pessoas e do 

3 Por ocorrência 



   

 
 

R:\DAFIN\GERAS\GERAS CONTRATOS E SERVIÇOS\2018\CPL\Licitação e Dispensa de Licitação\02 PREGÃO ELETRONICO\Processos Licitatórios 2018\08 
Portaria\Edital 008-2018 - Portaria.doc Página 48 de 51 

Av. Alcindo Cacela nº 1962 – Bairro Nazaré – Belém (PA) 

CEP: 66.0040-020 – Fone: (91) 31823506 

http://www.igeprev.pa.gov.br – e-mail: licitacoes@igeprev.pa.gov.br 
 

patrimônio público.   

24 
Recusar-se a assumir todos os custos que incidam ou 
venham a incidir sobre o contrato.   

3 
Por ocorrência e por 

dia 

25 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE.   

6 
Por ocorrência e por 

dia 

26 
Deixar de efetuar a reposição de mão de obra nos 
postos, em caráter imediato, em eventual ausência.   

4 
Por ocorrência e por 

dia 

27 
Deixar de disponibilizar os substitutos dos funcionários 
em férias ou licença no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
antes da saída do funcionário.   

4 Por ocorrência 

28 
Deixar de comparecer às reuniões convocadas pela 
CONTRATANTE.   

3 Por ocorrência 

29 

Deixar de comunicar à CONTRATANTE, formalmente e 
por escrito, com, no mínimo 3 (três) meses de 
antecedência, contados da data limite da vigência 
deste contrato, o desejo de não o prorrogar.   

6 Por dia 

30 
Deixar de apresentar ao fiscal do contrato os 
comprovantes solicitados.   

4 Por ocorrência 

31 

Deixar de comprovar, quando da rescisão contratual, o 
pagamento das verbas rescisórias ou a realocação dos 
empregados em outra atividade de prestação de 
serviços sem interrupção do contrato de trabalho.   

6 Por ocorrência 

32 
Recusar-se a assinar autorização para que a 
Administração retenha valores conforme IN SLTI/MPOG 
nº 02/08, art. 19-A, incisos II e IV.   

6 Por ocorrência 

33 

Deixar de efetuar os pagamentos devidos aos seus 
funcionários por meio de depósito na conta do 
trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Administração.   

5 Por ocorrência 

34 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais.   

5 
Por ocorrência e por 

dia 

35 
Deixar de registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal.   

3 Por dia 

36 
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
anexos não previstos nesta tabela de infrações, após 
reincidência formalmente notificado pela fiscalização.   

5 Por ocorrência 

37 
Permitir a presença de empregado não uniformizado 
ou com uniforme manchado, sujo, mal apresentado 
e/ou sem crachá.   

1 
Por empregado e por 

dia 

38 
Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo 
como por caráter permanente, ou deixar de 
providenciar recomposição complementar.  

2 
Por ocorrência e por 

dia 

39 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços contratuais.  

6 
Por dia e por tarefa 

designada 

40 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 
seus funcionários.   

3 Por ocorrência 

41 
Utilizar as dependências do CONTRATANTE para fins 
diversos do objeto do contrato.   

5 Por ocorrência 

42 Recusar-se a executar serviço determinado pela 5 Por ocorrência 
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Fiscalização, sem motivo justificado.   

43 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 
cause dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais.   

6 Por ocorrência 

44 

Retirar do local da prestação de serviço quaisquer 
equipamentos ou materiais de consumo, previstos em 
contrato ou não, sem autorização prévia do 
responsável.   

1 
Por item e por 

ocorrência 

45 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE.   

4 
Por empregado e por 

dia 

46 
Deixar de cumprir determinação formal ou instrução 
complementar da FISCALIZAÇÃO.   

2 Por ocorrência 

47 Deixar de entregar o uniforme aos funcionários.   1 
Por funcionário e por 

dia 

48 
Deixar de creditar os salários nas contas bancárias dos 
empregados, em agências localizadas na cidade local da 
prestação dos serviços.   

1 Por ocorrência 

49 

Entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 
suscitadas durante a análise da documentação exigida 
na cláusula nona deste contrato.  

1 Por ocorrência 

18.10. A sanção de multa poderá ser aplicada a CONTRATADA juntamente à de impedimento de licitar e 
contratar estabelecida no item 18.1.  

18.11. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a CONTRATADA fizer jus.  

18.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado a CONTRATADA.   
18.13. Se o valor a ser pago a CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 

será descontada da garantia contratual;  
18.14. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;  
18.15. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa;  
18.16. Caso o valor da garantia seja utilizado integralmente ou em parte para o pagamento das multas, 

esta deve ser complementada no prazo de até 5 (cinco) dias, contado da solicitação da 
CONTRATANTE.  

18.17. No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
facultada sempre a defesa prévia à interessada, observados os devidos prazos legais.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

19.1. A CONTRATADA prestou garantia no valor de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), correspondente a 
5%(cinco por cento) do valor do Contrato.  
19.1.1. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir imperfeições na execução 

do objeto deste Contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da 
CONTRATADA ou de preposto seu ou, ainda, para satisfazer qualquer obrigação resultante 
ou decorrente de suas ações ou omissões. 

19.1.2. A autorização contida na Sub-clausula anterior é extensiva aos casos de multas aplicadas, 
após esgotado o prazo recursal.  
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19.1.3. A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor da 
garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE.  

19.1.4. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que 
apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis.  

19.1.5. A garantia será restituída, automaticamente, ou por solicitação, somente após o integral 
cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e 
satisfação de prejuízos causados à CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA RESCISÃO  

20.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses elencadas nos itens subseqüentes desta 
cláusula, devendo a parte interessada notificar a outra, por escrito, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias.  

20.2. Por iniciativa da CONTRATADA:  
20.2.1. Além da condição estabelecida no item 20.1, ocorrendo a rescisão contratual por iniciativa 

da CONTRATADA sem que haja justificativa plausível e aceita pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA fica obrigada a efetuar o pagamento no montante de 50% (Cinquenta por 
cento) sobre o valor da última fatura, a título de multa rescisória.  
20.2.1.1. A notificação deverá ser entregue exclusivamente no Protocolo Geral da 

CONTRATANTE.  
20.3. Por iniciativa da CONTRATANTE, nas seguintes situações:  

20.3.1. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

20.3.2.  A suspensão da prestação dos serviços por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
de ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

20.3.3. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato.  

20.3.4. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 
decorrente de serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  

20.3.5. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução do 
serviço, nos prazos contratuais;  

20.4. Constituem, ainda, motivos para a rescisão do contrato: 
20.4.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e 

prazos.  
20.4.2. A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATADA a comprovar a impossibilidade de 

prestação dos serviços nos seus prazos estipulados.  
20.4.3. O desatendimento das determinações regulares do preposto da CONTRATANTE, designado 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais e ou a execução dos serviços, assim 
como as de seus superiores.  

20.4.4. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 1 o do 
art. 67, da Lei 8.666/93.  

20.4.5. A decretação de falência ou instauração de insolvência civil.  
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20.4.6. A dissolução da sociedade.  
20.4.7. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, a 

juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato.  
20.5. No caso de descumprimento das obrigações contratuais fica ressalvado à CONTRATANTE o direito de 

haver perdas e danos, nos termos da lei de licitações e Código Civil.  
20.6. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas em lei ou regulamento, conforme artigo 77 da Lei 8.666/93, reconhecendo, a 
CONTRATADA, desde já os direitos da CONTRATANTE na eventualidade da rescisão, com destaque 
para as consequências inseridas no art. 80 da Lei n° 8.666/93 e sem prejuízos das demais cominações 
legais.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA  

Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 
008/2018 e seus anexos, Planilha de Custos e Formação de Preço e a proposta da CONTRATADA.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO  

O presente contrato será publicado de forma reduzida pela CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DO FORO  

As partes elegem o Foro da cidade de Belém, Estado do Pará, para dirimir quaisquer litígios oriundos do 
presente contrato, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim justos 
e contratados as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo relacionadas, para todos os efeitos legais.  

 

Belém,        de______________ de 2018. 

  

 

____________________________ 
CONTRATANTE 

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO PARÁ  
IGEPREV 

 
 

____________________________ 
CONTRATADA 

 

 

Testemunha da CONTRATANTE:                                  Testemunha da CONTRATADA: 
 

_____________________________           _____________________________ 
Nome:                                                                                 Nome: 
CPF:                                                                                  CPF: 

 
 
  


